
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNIClPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

o dos

- CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PUBLICO, CONFOR]VIE O
DISPOSTO 1!*A LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 0r DE MARÇO DE 2000.

Pe o presente Instrumento de Contrato Administrativo para admissão temporáriâ de pessoal por
excepcional interesse público. na lorma do Art. 37, IV dâ Constituição Federal, do Artigo 97,
rnciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/20@ deste Município, e autorlzada pelo Decreto
Emergencial n" 0Q312W5, bem como pela Portaria n..01412025 de 02 de janeiro de 2025, de Lun
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito público,
inscrito no CNPJ sob o n' 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida presidente Kennedy, Vn,
Centro, Frei -Miguelrüo/PE, CEP 55 780-000, neste ato representado pelo Excelentissimo
Senhor JOSÉ LINDONALDO DE rRANÇA, brasilefo. casado, empiesário, portador da
Carteira de Identrdade n.'5.415.774 SDSPE e inscrito no CPF sob n.. 02 6.541 .4O4-Ol, residente
no Condomínio Villas Residence, estaçào experimental, s/n, a06 surubim-pE, do outro lado. o
Sra MARCELA CATARINA BARBOSA ALVES PERE! RA, brasilelr4 solteira. residente e
domiciliado no Povoado Chã do Carmo, SÀ1, Frei Miguelurho - pE, portador da Cedula de
Identidade sob o n.' 10.022 751 SDS/PE e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CpF sob o n."
709.364.884-33, doravânte denominados Contratante e Contralados, respectivamente, nas
condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSTILA PRIMEIRA -Do oBJETo

Prestará serviços a CONTRATANTE, no râmbito para atender a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que autorizam a excepcronalidade pa.ra as contratações por
tempo determinado, cuja necessidade de contrâtação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhar como Professor I (150 Horas), lotado na Escola Manoel Leitão Alves pereira,
Povoado de Placa- neste Munrcipio

SIIBCI,Af ST'I-.\ PRIMEIRÀ

considerando a essencialidade do serviço para o qual e hxado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Municipio, surge a situação de excepcional
interesse público

ST,IBCLAUST]LA SEGUNDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local preyiarnente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 150h (cento e cinquenta) horas mersais.

CLÁUSUL.A. SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO

O presente instrumento tem nahlreza de Contrâto Especial de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de mârço de 2000.

CLAIISULA 'I'ERCEIRA - DO PAGAME\-TO

O contratado receberá mensalmente do contratante, a importância de S L518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagsment
municípro. e serão reajustados na mesma época e percenhral con
Municipal.
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STiBCLATIST,]LA PRIIlI EIRA

Da rernuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais correspondentes ás
contribuições previdenciri,rias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁIISUL,4 QUARTA _ Do PRÂzo

O referido coníato terá o prazo de l1 (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5", da Lei 33912000 de 0l de março de 2000.

CLÁUSTILA QUINTA - DAS oBRIGAÇÕES

O CONTRATANTE obnga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e urateriais
necessários para o exercício de seu oficio.

SI-IB(]LALISULA PRIMEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,
submetendo-s€, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

ST]BC-I,AI.iSLTLA SECT]N DA

A fiscalização da execução dos servigos prestados pelo contratado sení efetuada pela cottatante
aúavés da Secretaria Municipal de Educação. neste ato representado pela Secretrt'ia- Maria
Auxiliadora Pereira.

CLAT]STILA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçarnentária
vigente no orçamento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁT SULA SETIMA - DA RESCISÃO CONTRATTIAL

O presente Confrato Administrativo terá eficácia find4 sem geraÍ direito a qualquer indenização
ou reclamação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no
Diário Oficial do estado.

ST]B(]t,ÂT]SULA PRIM EIRA

0 presente contrato será rescrndido unilateralrnente pelo CONTRATANTE. tão logo seja
declarado por ato oficial da mesrn4 o termino da situação de excepcional interesse público.

ST]BCt,ATISI]LA SEGI ]NDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instruÍnento. desde que
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Município.

CLAL]ST]LA OITAVA

§
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As partes contratantes por estârem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Mrmrcípio de
Santa Maria do Cambucâ Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controvérsiâ decorrentes
da execução deste contrato, remrnciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estaÍem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Mrguelrnho, em 03 de fevereiro de 2025

JOSÉ I,IN DE FRÂNÇA
CO ANTE

FREI MIGUELINHO

,/ü^1Lo &;*n,uru fu"tlr* i\t,;- Qr,*Lt -
MARCE,LA CATARINA BARBOSA ALVES PEREIRA

CONTRATADO

TESTEMUNILA.S:

NOME:
CPFr -1.)'jj M"-,*
NOIltE:
CPFt .4t 15. 01? 4)11 . j./
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